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ESPECIAL REABILITAÇÃO URBANA

Mercado pode crescer 
mais se “apontar para a 
classe média e jovens”

O mercado da reabilitação urbana 
“está a ser dirigido para uma classe 
mais média alta e isso tem sido um 
problema, para um setor que po-
deria crescer mais se fosse dirigido 
para a classe média, e aos jovens”. 
A afirmação é de Luís Lima, presi-
dente da Associação dos Profissio-
nais e Empresas de Mediação 
Imobiliária de Portugal (APE-
MIP), em declarações ao Jornal 
Económico.  

De acordo com um comunica-
do do Ministério das Infraestru-
turas, o Instrumento Financeiro 
de Realização e Revitalização Ur-
banas (IFRRU2020), criado no 
âmbito do Portugal 2020, já atin-
giu os 500 milhões de euros em 
investimento com 164 projetos, 
70 dos quais para uso habitacio-
nal, 86 para atividades económi-
cas e oito para equipamentos de 
utilização coletiva e na área so-
cial. Este investimento vai per-
mitir reabilitar 770 habitações, 
fixar 995 novos residentes, além 
da reabilitação dos edifícios per-
mitir a criação de 2.684 postos de 
trabalho.  

“A reabilitação urbana passou a 
ter uma dimensão bastante grande 
nos últimos sete, oito anos. Vê-se a 
olho nú nas nossas cidades e hoje 
em dia já não é apenas em Lisboa e 
no Porto, também se vê em Viseu, 
Coimbra, Aveiro, Braga, Guima-
rães, Faro”, refere o responsável da 
APEMIP.  

O presidente da associação aler-
ta, no entanto, para o facto de se 
estar “a atingir um ponto em que 
não se pode crescer muito, porque 
existem zonas de reabilitação ur-
bana, concretamente em Lisboa e 
Porto, onde se atingiram valores 
muito grandes em termos de ven-
da e o mercado aí não é infinito”.  

Em relação ao mercado da reabi-
litação urbana em 2020, o líder da 
APEMIP acredita que “não haverá 
crescimento, embora em algumas 

zonas já esteja a existir uma baixa 
de preços”, frisando que “se os pre-
ços descerem mais um pouco po-
demos tentar arranjar outro tipo 
de clientes”, e avisando que “as 
pessoas não podem pensar que o 
chamado mercado alto é infinito, 
não é”, sublinhando que “neste 
momento temos procura, mas não 

temos ativos”, dado que “não há 
uma convergência de preços entre 
a procura e a oferta”. 
 
“Há 10 anos ninguém queria 

viver em Lisboa” 

Questionado sobre quem tem in-
vestido mais na área da reabilita-
ção urbana, Luís Lima revela que 
são principalmente estrangeiros, 
mas hoje em dia também portu-
gueses. “É engraçado, foi preciso 
os estrangeiros convencerem-nos 
de que aquilo que nós temos é 
bom. Há 10 anos, Lisboa era uma 
cidade suja e vazia, ninguém que-
ria viver no centro de Lisboa. 
Hoje é o inverso, só não vive mais 
gente porque os preços são eleva-
dos. Lisboa está bonita, mas tam-
bém está cara”, refere.  

Na opinião do responsável da 
APEMIP, o Governo devia au-
mentar a oferta, para baixar os 
preços, frisando que “estamos a fa-
lar de dezenas milhares de ativos 
em todo o país que não aparecem 
no mercado por várias circunstân-
cias”, sendo a principal “o facto de 
muitas vezes serem ativos de he-
ranças de famílias, que não conse-
guem encontrar uma solução”. 
Neste caso, considera Luís Lima, 
“devia haver uma intervenção do 
Estado, que levasse esses ativos a 
virem para o mercado”, relem-
brando que “o próprio Estado tem 
ativos, nomeadamente hospitais e 
antigos edíficios das Forças Arma-
das que não estão a ser usados e 
que podem vir também para o 
mercado”.  

O líder da APEMIP refere que “o 
país não se deve sujeitar a populis-
mos e achar que já temos dinheiro 
a mais. As pessoas esquecem-se do 
que passámos com a crise e que o 
setor da construção e imobiliário 
foi o que provocou mais desem-
prego nos últimos anos”. 
 
Taxa liberatória pode ter 

“repercussões terríveis no 

mercado” 

A iniciativa das taxas liberatórias 
poderá agravar os impostos a mui-

tos proprietários. No último deba-
te quinzenal o primeiro-ministro 
António Costa referiu que a medi-
da “será tomada no seu devido 
tempo”.  

Luís Lima, considera que esta 
decisão do Governo “é um con-
trasenso”, pelo facto do arrenda-
mento ser “uma necessidade tão 
grande a nível nacional, e agora 
vamos intervir dificultando a co-
locação de mais ativos no merca-
do”, frisa o presidente da APE-
MIP. E deixa o aviso: “a maneira 
como estão a pensar acabar com a 
taxa liberatória pode ter repercus-
sões terríveis para o mercado”.  

Luís Lima diz entender a inten-
ção do Governo em fomentar 
rendas mais acessíveis a longo 
prazo. “Isso todos nós queremos”, 
mas tem de se intervir pela positi-
va, que é dar um benefício maior 
a quem arrendar com esses condi-
cionalismos”. Adianta que é uma 
questão “nitidamente uma ideoló-
gica” dado que “não vai trazer 
mais receita, pelo contrário a fatia 
do mercado vai diminuir”. 

“Se pensam que vão atingir as 
classes mais altas estão engana-
dos, porque o investidor pode 
perfeitamente criar uma empre-
sa”, realça. 

Para Luís Lima, “o problema são 
as pessoas idosas, que tiraram di-
nheiro dos depósitos a prazo para 
investir no arrendamento e agora 
vão dizer-lhes que têm de criar 
uma empresa, pagar a contabilistas 
e criar custos de contextos”, ou seja 
“mais uma vez quem sofre mais é o 
mexilhão”. 

O presidente da APEMIP refere 
que esta medida é uma “infeliz 
quebra de confiança para quem in-
veste, mas quem nos governa é 
que tem de pensar nisso”.  

Luís Lima não deixa, contudo, 
de criticar a oposição, conside-
rando que “neste momento está 
calada”.  

“Percebo que estão com proble-
mas internos, mas os interesses do 
país têm de estar acima disso e não 
vejo ninguém a falar”, conclui. ●

Presidente da APEMIP alerta que em Lisboa e no Porto já se “atingiram valores muito grandes em 
termos de venda”, num mercado que não é “infinito” e que está a ser dirigido para a classe média alta.  

RODOLFO ALEXANDRE REIS 
rreis@jornaleconomico.pt

ANÁLISE

 “O país não se deve 
sujeitar a populismos 
e achar que já temos 
dinheiro a mais.  
As pessoas esquecem-
-se do que passámos 
com a crise e que  
o setor da construção 
e imobiliário foi o que 
provocou mais 
desemprego nos 
últimos anos”, refere 
Luís Lima

LUÍS LIMA 
Presidente da APEMIP 
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O possível englobamento dos ren-
dimentos prediais, proposto pelo 
primeiro-ministro António Costa 
no início deste mês, fez disparar os 
alarmes das associações de pro-
prietários, que de pronto se mos-
traram contra esta medida.  

Em declarações ao Jornal Eco-
nómico, Samuel Almeida, especia-
lista em direito fiscal da sociedade 
de advogados Vieira de Almeida, 
afirma que os proprietários são 
quem sai mais prejudicado em pri-
meira instância, “pois ao contrário 
do que refere o Governo, estima-
-se que o englobamento obrigató-
rio comece a ter impacto para con-
tribuintes com rendimentos me-
dianos por efeito da própria pro-
gressividade dos escalões e o efeito 
das deduções”.  

O advogado assume que “tor-
nando-se o arrendamento mais 
caro fiscalmente, é de admitir que 
este agravamento se reflita mais 
nos preços das rendas, já forte-
mente pressionados pela procura”. 

A mesma opinião tem João Va-
ladas Coriel, especialista em direi-
to fiscal da Valadas Coriel & Asso-
ciados, destacando sobretudo os 
proprietários que “que vivem dos 
rendimentos prediais e que têm 
rendimentos totais a partir de 
36.856 euros”. 

Para Samuel Almeida, o Gover-
no pretende com esta medida au-
mentar a receita, sendo que “a jus-
tificação ideológica passa por alisar 
as diferenças de tratamento fiscal 
entre os rendimentos de capital, 
rendas e incrementos patrimoniais 
(sujeitos a tributação à taxa espe-
cial de 28%) e os demais rendimen-
tos obrigatoriamente englobados, 
cuja taxa marginal pode chegar aos 
53% (taxa de 48% mais taxa de soli-
dariedade até 5%)”.  

O erro deste raciocínio, diz o fis-
calista, “é o facto de Portugal ter 
das taxas mais elevadas de IRS da 
OCDE, pelo que esta equiparação 
de tratamento trará ainda mais ini-
quidade ao sistema”. Recorda que 
apenas cerca de 50% dos portugue-
ses pagam IRS e esta medida tor-
naria o sistema fiscal ainda menos 
competitivo, considerando que 
“seria desastrosa para o sistema fi-
nanceiro e os níveis de poupança 
baixíssimos dos portugueses”. 

Por sua vez, João Valadas Coriel 
acredita que a breve prazo o mer-

cado imobiliário pode ser afetado 
por esta medida, que “vai desenco-
rajar o investimento para arrenda-
mento, agravando ainda mais a es-
cassez neste mercado e contrarian-
do as proclamações políticas a fa-
vor da dinamização do mercado de 
arrendamento de média e longa 
duração”.  

Valadas Coriel sublinha que “o 
ataque aos senhorios é decorrente 
das ‘politicas da inveja’ da extrema 
esquerda que as promove desde a 
anterior legislatura”. 

Que ações deveria então tomar o 
Governo? Samuel Almeida, afirma 
que “a solução não é puxar os ren-
dimentos prediais (e de capital 

para cima), mas sim puxar os ren-
dimentos de pensões e de trabalho 
para baixo”. 

O mercado de arrendamento a 
longo prazo poderá estar também 
comprometido. “Os rumores que 
correm quanto ao englobamento 
parecem contradizer a legislação 
aprovada já em 2019 quanto aos ar-
rendamentos de longa e muita lon-
ga duração”, diz João Valadas Co-
riel, opinião que é corroborada por 
Samuel Almeida. “Essa lei veio bai-
xar a tributação à taxa liberatória 
dos atuais 28% para 26% nos con-
tratos até cinco anos, para 23% nos 
contratos entre cinco e dez anos, 
para 14% nos contratos entre dez e 
vinte anos, e para 10% nos contra-
tos superiores a vinte anos”.  

Explica que “essa lei previa logo, 
que o Governo poderia rever a si-
tuação no final do ano, o que moti-
vou o justificado receio de que os 
proprietários poderiam celebrar 
contratos de longa duração confia-
dos numa taxa baixa de IRS, para 
depois a verem subir de forma ex-
ponencial”,  

Samuel Almeida vinca que 
“quando se fala de instabilidade 
fiscal é este o exemplo disso mes-
mo, pois quem celebrou contra-
tos neste pressupostos vê os seus 
objetivos defraudados com um 
agravamento significativo da car-
ga fiscal”. ● RAR

“Proprietários são  
os mais prejudicados”
Fiscalistas admitem que agravamento fiscal poderá refletir-se ainda mais  
no preço das rendas e desencorajar o investimento no arrendamento.

“A solução não é 
puxar os rendimentos 
prediais (e de capital 
para cima), mas sim 
puxar os rendimentos 
de pensões e de 
trabalho para baixo”, 
afirma Samuel 
Almeida 

ENGLOBAMENTO DOS RENDIMENTOS PREDIAIS
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ESPECIAL REABILITAÇÃO URBANA

Novo regime traz 
estabilidade, mas 
englobamento assusta

Num cenário em que o nível de 
atividade na Reabilitação Urbana 
se mantém estável com a carteira 
de encomendas a continuar a recu-
perar, tendo crescido 5,5% em se-
tembro passado, segundo os mais 
recentes obtidos no inquérito 
mensal realizado pela AICCOPN – 
Associação dos Industriais da 
Construção Civil e Obras Públicas, 
a entrada em vigor do novo Regi-
me aplicável à Reabilitação de Edi-
fícios ou Frações Autónomas con-
duz a atividade para um novo ciclo 
em Portugal.  

Recordando que o RERU – Re-

gime Excecional para a Reabilita-
ção Urbana, publicado em 2014, 
veio dispensar as obras de reabili-
tação urbana da sujeição a algumas 
normas técnicas aplicáveis que, es-
tando orientadas para a construção 
nova constituíam entraves à reabi-
litação, Manuel Reis Campos, pre-
sidente da AICCOPN, em entre-
vista ao JE, afirma que “era neces-
sário transformar esta medida ex-
cecional e temporária num enqua-
dramento com caráter definitivo”. 

Em seu entender, o novo Regi-
me aplicável à Reabilitação de Edi-
fícios ou Frações Autónomas, em 
vigor desde o passado dia 15 de 
novembro, “traz, precisamente, 
esse benefício positivo que é a es-
tabilidade e adequação legislati-

vas”, certo de que a celeridade e a 
certeza nos processos administra-
tivos “são aspetos determinantes 
para o mercado e a desadequação 
das normas construtivas à realida-
de das intervenções de reabilitação 
era um sério constrangimento que 
o RERU permitiu atenuar”. 

Ainda sobre o novo Regime 
aplicável à Reabilitação Urbana, 
Reis Campos considera que con-
tinua a atender às exigências e 
especificidades da reabilitação de 
edifícios, determina exigências 
em domínios da segurança - ris-
co sísmico -, do comportamento 
térmico e eficiência energética, 
da acústica e acessibilidades, 
procurando conciliar o maior 
grau de exigência com as especi-

O setor da construção olha para a evolução da reabilitação com um misto de sentimentos. Se o novo 
regulamento traz estabilidade, o Englobamento de Rendimentos pode deitar tudo a perder.  

RENDIMENTOS PREDIAIS

Manuel Reis Campos, presidente da CPCI/AICCOPN

F
ot
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ce
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da ficidades da Reabilitação Urba-

na. Ainda assim, ressalva, “é ne-
cessário um acompanhamento, 
de perto, da aplicação prática das 
alterações agora introduzidas, 
mas não são expectáveis impac-
tos negativos sobre a evolução 
deste mercado”. 

 
Impossível concordar  

com englobamento 

“A taxa autónoma para os rendi-
mentos prediais é, atualmente, de 
28%, tal como acontece na gene-
ralidade das aplicações financei-
ras como os depósitos a prazo, e 
alterar este regime, obrigando o 
Englobamento das rendas pode 
elevar a sua tributação até aos 
53%. Como é que é possível con-
cordar com esta medida?”, ques-
tiona, desde logo, o presidente da 
AICCOPN.  

Defendendo que estamos a falar 
de prejudicar tanto proprietários, 
como inquilinos, quando o objeti-
vo assumido pelo próprio Gover-
no é aumentar a oferta no mercado 
do arrendamento, considera que 
nem o próprio Estado ganha com 
esta medida, já que, “tal como tive-
mos oportunidade de demonstrar, 
a existência de uma taxa liberatória 
que equiparasse os rendimentos 
do arrendamento aos de produtos 
financeiros como os depósitos a 
prazo ou os fundos de investimen-
to, era imprescindível para este 
mercado. Efetivamente foi esse 
um dos argumentos que sustentou 
a introdução desta taxa, que repôs 
alguma justiça e equidade fiscal”. 

Para a AICCOPN, há um con-
junto de medidas prioritárias, no-
meadamente, o fim do Adicional 
ao Imposto Municipal de Imóveis 
(AIMI), o Imposto Municipal so-
bre Imóveis (IMI) que reverte para 
o Estado, ou a “incompreensível” 
tributação dos ‘stocks’ de casas de-
tidas para venda por parte das em-
presas do setor.  

Porém, neste momento, dada a 
insegurança gerada, Reis Campos 
defende que a medida mais benéfi-
ca para o arrendamento é “dar já 
aos investidores a garantia que não 
se vai introduzir ainda mais insta-
bilidade e assegurar que a taxa li-
beratória se vai manter em vigor”. 

“O arrendamento precisa de en-
globamento, mas de mais casas que 
aumentem a oferta neste mercado, 
não de englobar ainda mais impos-
tos”, salienta. 

Certo de que o anúncio destas 
intenções já está a afetar o merca-
do, relembra que, os impostos in-
diretos incidentes sobre o imobi-
liário, referindo-se apenas ao IMT 
e ao IMI (incluindo o AIMI) foram 
de 2,66 mil milhões de euros em 
2018, um máximo histórico.  

“Com a perspetiva de ver uma 
tributação, que já é muito elevada, 
subir, é evidente que a propensão 
para investir ou colocar casas no 
arrendamento é seriamente redu-
zida”, conclui. ●

“A medida mais 
benéfica para o 
Arrendamento é dar  
já aos investidores a 
garantia que não se 
vai introduzir ainda 
mais instabilidade e 
assegurar que a taxa 
liberatória se vai 
manter em vigor”

SÓNIA BEXIGA 
sbexiga@jornaleconomico.pt
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ESPECIAL REABILITAÇÃO URBANA

“Imposição da aplicação dos 
Eurocódigos só pecava por tardia”

Que leitura faz do novo 

Regime? Que benefícios traz? 

E que problemas ainda assim 

permanecem? 

Finalmente, o Governo publicou 
legislação específica que visa cor-
rigir lacunas que persistiam na 
atividade da Reabilitação Urbana, 
e que veio trazer um enquadra-
mento legal mais adequado e 
mais atual. 
A Ordem dos Engenheiros tem 
reconhecido o papel fundamental 
que esta atividade trouxe para o 
setor da construção civil, uma vez 
que, desde há cerca de nove anos, 
a atividade ficou praticamente 
paralisada, dado que a falta de 
obras públicas teve um grande 
impacto na economia e na fileira 
da indústria da construção civil, 
sendo de referir que nos últimos 
10 anos cerca de 65 mil empresas 
encerraram a atividade e perde-
ram-se mais de 300 mil postos de 
trabalho, sendo hoje pública a fal-
ta de mão-de-obra, especializada 
e não só, que afeta o setor. 
Das duas dezenas de empresas de 
maior dimensão que então exis-
tiam, hoje restam três ou quatro. 
Têm sido anos difíceis para a en-
genharia e para os engenheiros, 
porquanto, a par da falta de tra-
balho, os salários oferecidos 
pouco têm contribuído para a 
dignificação da profissão, tanto 
mais que o próprio Estado tem 
práticas contratuais que fomen-
tam o dumping salarial, quando 
invariavelmente adota como cri-
tério de adjudicação o preço 
mais baixo. 
Os promotores e empresários 
têm sido o motor desta impor-
tante atividade que, para além de 
ter trazido um novo alento ao 
mercado da construção, tem cria-
do oportunidades para a afluência 
de investimento estrangeiro, 
quer através de investidores indi-
viduais, quer pela parte de fundos 
de investimento. 
Com a publicação deste pacote le-
gislativo, para além de ficar me-
lhor abordada e enquadrada a ga-
rantia da perenidade do ativo, so-

bretudo na imposição de soluções 
que melhorem substancialmente 
a resistência sísmica do edificado, 
impôs a aplicação dos Eurocódi-
gos no cálculo estrutural, uma 
medida há muito desejada, por-
que pecava por tardia. 
Na nossa ótica, continua a faltar a 
imposição de “uma ficha” que 
identifique claramente todas as 
intervenções realizadas e o “certi-
ficado de garantia” do bem adqui-
rido, bem como a revisão do 
RGEU, que data de 1951, trans-
formando-o num novo “Código 
da Construção”, atual e abran-
gente, que englobe todas as ver-
tentes que devem ser contempla-
das e que concentre toda a legisla-
ção avulsa que tem sido publica-
da.Esta última é uma tarefa cicló-
pica que tem sido falada, sendo 

indispensável iniciá-la o quanto 
antes, pois tem constituído um 
desiderato dos engenheiros, ar-
quitetos e demais entidades inter-
venientes em todo processo da 
edificação urbana. 
 
Sobre o Englobamento  

dos Rendimentos Prediais  

no IRS, concorda  

com esta nova medida?  

A Ordem dos Engenheiros pro-
nuncia-se apenas sobre questões 
técnicas e, muito embora o Bas-
tonário possa ter opinião en-
quanto cidadão, não deve pro-
nunciar-se sobre a fiscalidade, no 
caso o englobamento dos rendi-
mentos.  
Todavia, tendo a reabilitação ur-
bana criado condições que permi-
tem gerar novos, acrescidos e si-

gnificativos rendimentos e mais-
-valias, é razoável que possamos 
interiorizar a necessidade de uma 
abordagem fiscal adequada a estas 
novas situações de mercado, o 
que não entendemos como pena-
lizações, mas apenas como novos 
enquadramentos para uma nova 
realidade, pelo que, nesse contex-
to, admitimos que a taxação da 
matéria coletável possa ser discu-
tida com vista a ser encontrada 
uma solução justa e equitativa, 
mas que não constitua um desin-
centivo. 
 
Poderia o Governo  

adotar outras medidas 

(eventualmente mais 

benéficas) para o setor 

do que o Englobamento? 

Tanto quanto nos apercebemos, a 
questão tem merecido, e bem, 
adequada discussão no campo po-
lítico e tem sido objeto de reparos 
por parte das associações repre-
sentativas do setores envolvidos, 
pois estão em causa interesses da 
mais diversa natureza. 
É certo que medidas demasiado 
benéficas ou generosas poderão 
gerar contestação dos contri-
buintes, cidadãos de um país com 
uma classe média empobrecida e 
com rendimentos exíguos e car-
gas fiscais das mais elevadas da 
União Europeia, e que medidas 
mais graves poderão conduzir a 
uma redução da atratividade para 
estes investimentos e mercados e 
serão sempre mal acolhidas por 
parte de quem atualmente benefi-
cie de uma situação eventual-
mente mais favorável. 
Constituindo nossa preocupação a 
falta de habitação para os portu-
gueses, nomeadamente para os es-
tudantes e jovens profissionais, 
pois o valor das rendas e as formas 
de arrendamento tornaram-se so-
cialmente perversas, e não compe-
tindo aos proprietários substituí-
rem-se às obrigações do Estado, 
não deixará de ser aceitável que 
atividades lucrativas tenham uma 
abordagem fiscal adequada, que 
não deixe de ter em conta o esfor-
ço financeiro do investidor e o es-
perado retorno, o que, se vier a 
acontecer, recomendamos que seja 
feito com moderação e senso. ●

Para além do novo Regime, também o Englobamento dos Rendimentos Prediais está a marcar a atualidade. Apesar de a Ordem dos 
Engenheiros só se pronunciar sobre questões técnicas, bastonário recomenda moderação, esperando que haja uma solução justa.

SÓNIA BEXIGA 
sbexiga@jornaleconomico.pt

ENTREVISTA, CARLOS MINEIRO AIRES, BASTONÁRIO DA ORDEM DOS ENGENHEIROS

“Continua a faltar a 
imposição de “uma 
ficha” que identifique 
claramente todas as 
intervenções realizadas 
e o “certificado de 
garantia” do bem 
adquirido, bem como  
a revisão do RGEU,  
que data de 1951, 
transformando-o  
num novo “Código  
da Construção”,  
atual e abrangente

Carlos Mineiro Aires, Bastonário da Ordem dos Engenheiros.
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No passado dia 15 de novembro 
entrou em vigor o Decreto-Lei 
(DL) n.º 95/2019, de 18 de ju-
lho. Este diploma legal revogou 
alguns regulamentos técnicos, 
promoveu alterações em varia-
dos diplomas legais e foi acom-
panhado de novos diplomas re-
gulamentares. Uma das altera-
ções mais significativas impos-
tas por este diploma foi a revo-
gação do DL 53/2014, de 8 de 

abril, designado por Regime 
Excecional da Reabilitação Ur-
bana (RERU). Isto porque, este 
diploma previa a dispensa da 
observância de diversas dispo-
sições técnicas que o legislador 
entendia serem um entrave à 
reabilitação. Resumidamente, 
este diploma isentava as opera-
ções de reabilitação do cumpri-
mento de algumas normas téc-
nicas, relacionadas com áreas 
mínimas da habitação, altura 
do pé-direito ou instalação de 
ascensores, prevendo ainda a 
dispensa da observância de de-
terminados requisitos sobre 
acessibilidades, requisitos 
acústicos, eficiência energética 
e qualidade térmica e instala-
ção de gás e infraestruturas de 
telecomunicações.  

Ora, o RERU começou a ser 
preparado em 2012 e, como se 
sabe, Portugal estava em plena 

crise económica. Como tal, a 
dinamização deste setor e a 
promoção do regresso das po-
pulações aos centros históricos 
eram prioridades. Aproxima-
damente 34% do parque habi-
tacional precisava de reabilita-
ção e a reabilitação do edifica-
do existente em Portugal re-
presentava apenas cerca de 
6,5% do total da atividade do 
setor da construção. A média 
europeia era de 37%! 

Em 2019 a realidade é muito 
diferente, percebemos isso se 
deambularmos pelos centros 
históricos das cidades. Face ao 
número crescente de opera-
ções de reabilitação, preten-
deu-se com estas alterações 
promover a reabilitação como 
regra, e com regras. Transi-
tou-se de um regime legal fo-
cado na promoção da reabilita-
ção, para um regime que, pre-

tendendo manter o interesse 
dos investidores pela reabilita-
ção, quer aproximar as exigên-
cias da construção nova à rea-
bilitação. Como cidadão por-
tuguês e enquanto consumi-
dor, compreendo a necessida-
de de regular a reabilitação, 
visto que cada vez mais pessoas 
adquirem imóveis reabilitados. 
Na qualidade de advogado, re-
conheço uma alteração legisla-
tiva equilibrada, porque não 
olvida que a reabilitação é dife-
rente da construção nova, 
criando um conjunto de regras 
específicas e menos exigentes. 
Teremos, no entanto, que 
aguardar para perceber se as 
opções técnicas foram acerta-
das, se são exequíveis e se exis-
te capacidade das entidades ad-
ministrativas para controlar e 
aplicar as novas “regras do 
jogo”. ●

OPINIÃO

FILIPE PEREIRA DUARTE 
Associado da Abreu Advogados

Transitou-se de um 
regime legal focado 
na promoção  
da reabilitação,  
para um regime,  
que pretendendo ter  
o interesse dos 
investidores pela 
reabilitação, quer 
aproximar  
as exigências  
da construção nova  
à reabilitação

Reabilitação Urbana como regra e com regras
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NOVO REGULAMENTO  
REFORÇA FASQUIA DA EXIGÊNCIA 
Atualizada a legislação, os diferentes players antecipam uma evolução positiva para a reabilitação urbana, numa caminhada 
ensombrada pela incerteza em torno de questões como o arrendamento ou o Englobamento de Rendimentos Prediais.

Pese embora a reabilitação urbana 
dos centros históricos das principais 
cidades portuguesas viesse vivendo 
momentos de grande pujança e 
dinamismo, a verdade é que os 
últimos números da Confidencial 
Imobiliário não deixam mentir e são 
bastante expressivos: o investimento 
imobiliário na cidade de Lisboa 
diminuiu 16% e no Porto cai mesmo 
40%. Há que tirar conclusões… 
Desde logo, é manifesto o receio dos 

HUGO SANTOS FERREIRA  
Vice-presidente executivo  
da Associação Portuguesa  
de Promotores  
e Investidores Imobiliários

Não existe ainda nova legislação e 
hoje, no debate quinzenal, António 
Costa não confirmou nem desmentiu 
o agravamento fiscal, apenas referiu 
que estas matérias serão discutidas 
em sede de proposta de orçamento 
de Estado. Qualquer alteração do 
quadro fiscal que diminua a 
rendibilidade dos investimentos 
pesará negativamente na reabilitação 
urbana e a materializar-se o 
englobamento dos rendimentos 
prediais, será afectada sobretudo a 
reabilitação promovida por 
particulares. 

JOÃO VALADAS CORIEL  
Sócio administrador da Valadas 
Coriel & Associados

O novo regime jurídico da 
reabilitação urbana interrompe a 
vigência do regime excecional de 
reabilitação de edifícios. Este regime, 
que vinha desde 2014, foi 
extremamente interessante no seu 
contributo para a dinâmica do setor 
do imobiliário sobretudo durante a 
época de crise que o país 
atravessou, já que veio atrair 
investimento para o mercado da 
reabilitação urbana, sobretudo nos 
centros urbanos das grandes 
cidades, que se encontravam em 
estado de abandono e degradação 
acentuados. Graças a essa iniciativa 
legislativa de 2014, foi possível 
manter a atividade no setor da 
construção, reconvertido à 
reabilitação na ausência quase 
absoluta, então, da construção nova. 
Não se ignorando as virtudes deste 
regime excecional, é inegável que 
trouxe consigo alguns efeitos 
secundários, nomeadamente aquilo a 
que poderíamos chamar de 
reabilitação “light”, ou uma 
intervenção excessivamente 
cosmética em prol do controle de 
custos e tempo de obra. Volvidos 
cinco anos, muita coisa mudou, 
exigindo do legislador adequada 
atuação. A reabilitação destes 
últimos cinco anos criou uma oferta 
muito concentrada em determinado 
tipo de habitação - o pequeno 
apartamento, T0 ou T1, até 50m2 de 
área - muito atrativa para o mercado 
do arrendamento turístico e do 
investidor estrangeiro, atingindo, 
sobretudo o centro de Lisboa mas 
também o centro do Porto, alguma 
saturação. Por outro lado, ao longo 
destes 5 anos, alguma recuperação 
de rendimentos das famílias e o 
regresso do financiamento à 
aquisição de habitação acentuaram a 
escassez da oferta de habitação 
adequada à família da classe média. 

ALFREDO VALENTE  
Diretor-geral da Imobiliário  
ao Domicílio Portugal

QUAIS OS PRINCIPAIS DESAFIOS QUE A REABILITAÇÃO URBANA ENFRENTA EM 2020, COM A ENTRADA DA NOVA LEGISLAÇÃO?

Com a chegada deste novo regime 
jurídico da reabilitação urbana, por 
um lado mais exigente - sobretudo 
no que respeita aos impactos da 
intervenção sobre a estrutura dos 
edifícios, mas também no que 
respeita a componentes como 
acessibilidade, eficiência energética 
e requisitos funcionais da habitação - 
mas também mais individualizado - 
adaptável às circunstâncias 
concretas do projeto - espera-se 
sinceramente que também a oferta 
se adeque a esta nova realidade do 
mercado, disponibilizando produtos 
mais adaptados, em tipologia e 
preço, às necessidades das famílias 
da classe média portuguesa. 

investidores e promotores 
imobiliários, que são os principais 
“fazedores de cidades”, quanto ao 
fim do RERU (Regime Excepcional 
da Reabilitação Urbana). Sabemos 
que o RJUE (Regime Jurídico da 
Edificação Urbana) está pensado 
para construção nova e sabemos 
que a criação do RERU em 2014 
(por imposição da TROIKA e bem) foi 
um dos triggers que possibilitou o 
arranque da reabilitação urbana. 
Com efeito, sem o RERU e caso se 
tivesse mantido naquela altura o 
apenas o RJUE, era impossível 
termos os resultados que tivemos até 
agora na reabilitação urbana.  
E, portanto, a pergunta que agora 
todos se fazem é: como vamos 
continuar a poder reabilitar as 
cidades do nosso país? Será que as 
medidas agora em vigor são capazes 
de dar resposta ou mesmo permitem 
continuar a fazer projectos de 
reabilitação urbana? A questão 
sísmica é muito importante (sublinho 
muito importante) e as questões da 
eficiência energética ou das 
acessibilidades também, mas, como 
sempre avisámos, têm de ser 
pensadas sem extremismos ou 
radicalismos, que são sempre 
contraproducentes... 

Sempre alertámos, a revisão ou o fim 
do RERU devia olhar para todas 
estas preocupações no sentido de 
perceber que são de facto muito 
importantes e com as quais 
concordamos em absoluto, mas que 
dadas a especificidades do que é 
uma obra de reabilitação urbana num 
tecido edificiativo tão complexo e 
muitas vezes intrincado como é o de 
um centro histórico, têm de ser muito 
bem pensadas e com isso as suas 
obrigações em matéria urbanística 
adaptadas a essas realidades, 
procurando conciliar todos os 
interesses em presença. Devemos 
incentivar, não castrar ou limitar. O 
legislador se entender que devemos 
seguir um determinado caminho, ele 
deve ser incentivado. O Estado tem 
que incentivar e aplicar uma 
discriminação positiva naquilo que é 
importante para a comunidade. Seja 
com benefícios fiscais ou com a 
simplificação burocrática, que é um 
dos maiores entraves ao investimento 
imobiliário. Restringir, limitar ou 
obrigar os empresários não é 
solução.  Caso contrário, apenas vão 
ter o efeito que já se está a ver: é que 
podem limitar ou mesmo impedir, 
parando o investimento, a maioria 
dos projectos de reabilitação urbana.
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Na nossa opinião, a nova legislação 
não só repõe como agrava as 
dificuldades que eram sentidas antes 
de 2014. 
Em 2014, foi implementado um 
regime de exceção na legislação 
(que durou até agora) e eliminava 
muita da burocracia e exigências na 
reabilitação de edifícios e fogos 
habitacionais. Esta exceção na lei 
anterior visava, não só estimular o 
setor da construção civil (que se 
encontrava debilitado pela crise de 
subprime), como facilitava, e muito, a 
vida dos pequenos proprietários que 
poderiam realizar operações de 
remodelação e requalificação de 
imóveis com mais facilidade. 
Agora tudo será mais difícil, uma vez 
que a nova legislação obriga que 
sejam cumpridos critérios em 
edifícios antigos idênticos à nova 
edificação, como por exemplo a 
resistência sísmica, as 
acessibilidades e eficiência 
energética. 
E se é verdade que estas três 
questões devem ser uma 
preocupação de todos no setor, não 
deixa de ser claro que será mais 
difícil para o comum cidadão 
reabilitar ou remodelar o seu imóvel, 
já que terá, obrigatoriamente, de 
efetuar avaliações sísmicas – mesmo 
que não intervenha na estrutura o 
imóvel.  
Existirão seguramente exceções a 
serem tidas em conta na lei, quer 
pelo tipo de edifício a ser reabilitado, 
quer pela sua localização. 
Na MELOM, cremos que existem 
ainda muitos edifícios e pequenos 
fogos por reabilitar e que esta 
legislação contribuirá para um 
refreamento do dinamismo do setor 
que alimenta hoje mais de 30.000 
empresas. Sempre que existem mais 
regras a cumprir e mais dificuldades, 
os proprietários associam a duas 
questões: mais tempo e mais 
dinheiro. E essas são chaves de 
abrandamento que os operadores do 
setor não precisam. 

JOÃO CARVALHO  
Diretor geral  
da Melom

Parece-nos que a nova legislação 
vem reforçar essencialmente duas 
coisas: a reabilitação passa de 
exceção a regra assumindo-se, 
assim, como a forma de intervenção 
dominante; e aumentam as 
exigências em relação às técnicas de 
construção, principalmente para 
melhorar a proteção antissísmica dos 
edifícios.  
Acreditamos que estas alterações 
não vão criar novos desafios ao setor 
da Reabilitação. Veem, sim, reforçar 
a importância da reabilitação na 
regeneração das cidades 
portuguesas e confirmar a prioridade 
que deve ser dada à recuperação de 
edifícios já existentes. Do nosso 
ponto de vista são, por isso, 
positivas.  
Os maiores desafios à reabilitação 
em 2020 vão continuar a ser os 
mesmos do último ano, 
nomeadamente: a incerteza do 
tempo necessário para obter 
licenciamento; as novas leis 
relacionadas com o mercado de 
arrendamento (habitacional e não 
habitacional) que foram aplicadas 
pelo governo desde Agosto de 2018; 
a escalada dos custos de 
construção. 
Estes desafios representam 
incertezas e, consequentemente, 
riscos que são repercutidos nas 
análises de investimento. A incerteza 
é a maior inimiga do investimento. 
Começa por impactar os preços de 
aquisição e pode levar à 
desmotivação de investidores, 
condicionando negativamente a 
forma como evolui o mercado.  
O interesse em investir nas principais 
cidades portuguesas nunca foi tão 
elevado. Lisboa foi recentemente 
votada a melhor cidade na Europa 
para investir em imobiliário. Há 
imenso ainda por fazer e múltiplas 
oportunidades para trabalhar, para 
benefício de investidores, residentes 
e todas as pessoas que vivem as 
cidades portuguesas. Mas para que 
o mercado da reabilitação se 
mantenha saudável precisa de 
incentivos ao investimento e não 
entraves. A entrada da nova 
legislação pode ser positiva mas, 
infelizmente, não vai aliviar o peso 
dos desafios já existentes.

ANDREIA GOMES  
Diretora de Promoção e Reabilitação 
Urbana da Cushman&Wakefield

O principal desafio com que o setor 
se depara com a entrada em vigor da 
nova legislação aplicável à 
reabilitação de edifícios coloca-se 
sobretudo ao nível dos projectos de 
Estabilidade devido a alterações na 
forma como se vai analisar a 
segurança estrutural dos edifícios.  
O desenvolvimento de projectos de 
engenharia civil adequados a cada 
situação, conciliando as condições 
de segurança estrutura necessárias 
com uma resposta responsável e 
proporcionada em termos de respeito 
pela preexistência será o maior 
desafio, sendo que esta necessidade 
se tem vindo a demonstrar de forma 
natural ao longo dos anos, não 
estava legislada dessa forma, a partir 
de agora será exigida a entrega de 
relatórios de análise da 
vulnerabilidade sísmica, algo que 
não existia no Decreto Lei anterior e 
que obrigará a uma maior atenção a 
estas questões, que muito embora 
não seriam descuradas 
anteriormente por um engenheiro 
qualificado, agora carecem de 
relatório a acompanhar o projecto de 
estabilidade que confere uma 
segurança extra relativamente às 
questões sísmicas, garantindo que 
os edifícios antigos reabilitados 
tenham o mesmo nível de segurança 
que os novos.  
Relativamente às restantes 
especialidades o novo Decreto Lei 
tenta adequar as realidades dos 
edifícios às exigências de cada 
regulamento, especificando para 
cada um, desde a arquitectura nos 
seus requisitos funcionais da 
habitação e da edificação em 
conjunto, até à térmica, acústica, 
acessibilidades, telecomunicações, 
as datas de construção até às quais 
os edifícios estão ao abrigo deste 
novo regime de reabilitação urbana, 
o que clarifica a forma de actuar para 
cada circunstância e o que se pode 
“isentar” de acordo com a idade do 
imóvel. 

MARIANA MORGADO PEDROSO  
Arquiteta  
da Architect Your Home
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A nova legislação revoga o antigo 
regime excecional da reabilitação 
urbana, trazendo novidades 
sobretudo em termos de 
vulnerabilidade sísmica, segurança 
contra incêndios, eficiência 
energética e comportamento térmico, 
acústica e acessibilidades e 
instalações. O seu grande objetivo, 
diz o Governo, é tornar a reabilitação 
exequível, fácil e acessível, sem que 
isso implique a sua 
desregulamentação. Dito isto, se 
este princípio for cumprido ao mesmo 
tempo que se reforçam as questões 
de segurança nos vários campos em 
que se registam as grandes 
alterações, existe um contexto 
favorável para que a reabilitação 
continue a ser uma opção 
interessante de investimento para os 
promotores, até porque tem bastante 
procura por parte dos compradores, 
que valorizam esta tónica da 
recuperação do património e do 
charme histórico.  
O grande desafio passa, assim, por 
garantir que esta nova legislação não 
acarreta atrasos adicionais nos 
processos de licenciamento nem vem 
trazer um aumento exponencial dos 
custos de construção. Estes são os 
dois principais entraves apontados 
pelos promotores, incluindo na 
construção nova, e a verificarem-se 
podem comprometer a equação 
económica do investimento em 
reabilitação, afastando investidores. 

DANIELA COSTA  
Diretora de Consultadoria & 
Research da Prime Yield (Gloval)

O novo quadro legal da reabilitação 
urbana, em vigor desde o passado 
dia 15 de novembro, vem revogar o 
regime excecional e temporário em 
vigor desde 2014, que permitia a 
dispensa da aplicação de uma série 
de normas técnicas da construção, 
em edifícios com idade superior a 30 
anos. Passa assim a ser necessário 
nestas operações de reabilitação, 
efetuar a avaliação da 
vulnerabilidade sísmica do edifício, 
cumprir com as regras da segurança 
contra incêndios, com as 
acessibilidades, acústica, 
telecomunicações e eficiência 
energética. 
Desta forma, entendemos que estas 
alterações colocam desafios em 
diferentes níveis, nomeadamente ao 
legislador e entidades licenciadoras, 
já que no domínio da segurança 
contra incêndios em edifícios, o DL 
reconhece a impossibilidade de 
aplicação da legislação em muitos 
dos edifícios existentes, e prevê a 
possibilidade de aplicação de 
métodos de verificação de segurança 
ao incêndio alternativos e não 
prescritivos, métodos esses, ainda 
não aprovados.  
Urge assim clarificar a comunidade 
projetista e entidades licenciadoras 
sobre os limites e possibilidades 
destes métodos.  
Os desafios são também colocados à 
comunidade projetista, que terá de 
se adaptar e preparar, sobretudo 
para a avaliação da vulnerabilidade 
sísmica, já que para o cumprimento 
dos restantes projetos (Arquitetura e 
Especialidades), pressupõe-se a 
aplicação da legislação em vigor 
para edifícios, até então, fora do 
regime de exceção; bem como às 
entidades licenciadoras, na 
capacidade de adaptação ao que se 
prevê venha a ser um aumento do 
volume de trabalho, em processos de 
licenciamento já de si, na sua 
maioria, morosos.  
E, por último, aos proprietários, 
promotores e investidores 
imobiliários, já que, estas medidas, 
podem impedir ou limitar em 
determinados edifícios intervenções 
de reabilitação simplistas, com 
impacto nos custos de investimento. 
Importa por fim salientar que são 
medidas que visam a melhoria das 
condições de segurança e de 
habitabilidade dos edifícios, e por 
isso primordiais.  
É contudo premente que o mercado 
se adapte atempadamente. 

HUGO LIMA 
Diretor geral  
da Lucios Real Estate

É inegável que a reabilitação urbana 
tem sido mais do que uma 
necessidade das cidades portuguesas 
– de conservação do património e de 
revitalização de zonas abandonadas. 
Tem sido também um motor essencial 
para a criação de milhares de 
empregos e para a sobrevivência de 
muitas empresas de construção civil. 
Mais: tem sido um fator determinante 
para atrair investimento nacional e 
estrangeiro, alavancar o comércio e o 
turismo. 
Olhando para a nova lei aplicável à 
reabilitação urbana (Decreto-Lei n.º 
95/2019, de 18 de julho) - que entrou 
em vigor este mês e vem revogar o 
regime excecional e temporário que 
foi aprovado em 2014 – é claro que 
existe um “aperto” das regras.  
Por exemplo, o novo enquadramento 
legal impõe que a análise da 
vulnerabilidade sísmica dos edifícios 
seja sempre ponderada, 
independentemente da idade do 
edifício e mesmo em situações em 
que não se mexa na estrutura, 
quando o objetivo é realizar uma obra 
de ampliação, alteração ou 
reconstrução. Por outro lado, defende 
que a reabilitação deve ser mais 
sustentável, através da reutilização de 
componentes da construção, da 
utilização de materiais reciclados e 
com reduzido impacto ambiental, da 
redução da produção de resíduos, da 
redução de emissão de gases com 
efeito estufa, da melhoria da eficiência 
energética, do aproveitamento de 
fontes de energia renováveis, etc. 
Existem também novas exigências no 
que respeita à segurança contra 
incêndios e, mais do que nunca, a 
demolição surge como último recurso. 
Impondo-se mais constrangimentos, é 
natural que a nova lei implique mais 
custos para proprietários e 
compradores. E é natural que a 
corrida aos licenciamentos diminua, 
pois os critérios de construção são 
mais rigorosos. Contudo, não 
podemos assumir que estes novos 
desafios serão “prejudiciais” para o 
setor imobiliário ou que resultarão 
num cenário negativo. Pelo contrário, 
e após a devida adaptação do 
mercado, caminharemos para uma 
oferta de maior qualidade para os 
compradores, uma vez que os 
edifícios reabilitados serão agora mais 
seguros e confortáveis, mais 
sustentáveis e respeitadores do 
património, e com melhores condições 
de acessibilidade. No fundo, a 
reabilitação urbana, reforçando com 
esta lei a garantia das condições de 
habitabilidade e os princípios de 
sustentabilidade ambiental e proteção 
do património edificado, acompanha 
agora as exigências que se aplicam, 
no geral, à maioria dos setores da 
nossa economia.

GONÇALO SANTOS  
Head of Development  
da JLL 
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Na nossa ótica, a entrada da nova 
legislação introduz uma maior 
responsabilidade, quer da parte dos 
investidores, quer da parte dos 
projetistas. No entanto, enquanto 
projetista, eticamente, não vai para 
além do que sempre foi a nossa 
posição no mercado. 
Reabilitar em Lisboa e Porto  obriga 
a respeitar (e bem!) os sistemas 
construtivos próprios de uma 
construção com história e que se 
deve preservar. Construir sustentável 
também é isto, é desconstruir, 
reutilizar e construir com o menor 
impacto na construção existente. 
Uma das vantagens da reabilitação, 
passa pelo facto de termos a 
possibilidade de manter áreas de 
construção existentes, por vezes até 
aumentá-la, mas acima de tudo um 
ganho em benefícios fiscais, quer 
através de um iva mais baixo, ou a 
diminuição de encargos com o IMI e 
IMT. O nosso conjunto edificado é 
antigo e em casos mais recentes 
60/70/80 são de má qualidade, pelo 
que a reabilitação torna-se 
extremamente desafiante. No 
entanto realço que reabilitar não é 
esvaziar um edifício mantendo 
somente a fachada, é adaptar 
tipologias existentes a necessidades 
claras e funcionais que necessitam 
de respostas de qualidade. 
O construir de novo tem como 
beneficio uma garantia de 
longevidade de um edifício, 
tornando-o mais sustentável, com 
menores custos de manutenção, e 
por vezes menores custos de obra, 
contudo a nova construção obriga a 
novos índices construtivos e os 
benefícios fiscais são menores.  
Reabilitar é claramente um desafio 
nos dias de hoje, pois são várias as 
novas tendências no mercado 
imobiliário, tal como o co-living, o co-
-working spaces e o alojamento local, 
que servem de catalisadores e de 
reabilitação de espaços que hoje têm 
uma outra relevância na malha da 
cidade. 
Paralelamente, os novos desafios 
energéticos obrigam à inclusão de 
padrões de sustentabilidade na 
reabilitação, em que a poupança 
energética e eficácia dos 
equipamentos utilizados são e 
deverão sempre fazer parte do 
pressuposto inicial de investimento.  
Todas estas diretrizes mudam as 
perspetivas de como se constrói, 
como se reabilita e como se adaptam 
os mais diversos tipos de 
construções aos novos programas de 
ocupações de edifícios, 
transformando assim, as paisagens 
das cidades.
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